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Anexo 2 - SIGA – Registo beneficiários efetivos 

Após a submissão dos contratos públicos (ver anexo 1) é obrigatório registar os beneficiários 

efetivos1 de cada um dos fornecedores: 

 
 
 

 

 

                                                           
1 A obrigação de declaração do beneficiário efetivo no âmbito do Registo Central do Beneficiário Efetivo 
RCBE (https://rcbe.justica.gov.pt) - base de dados que pretende reunir informação suficiente, exata e 
atual sobre a pessoa ou as pessoas singulares que, ainda que de forma indireta ou através de terceiro, 
detêm a propriedade ou o controlo efetivo das entidades a ele sujeitas - foi estabelecida pela Lei n.º 
89/2017, de 21 de agosto, e regulamentada através da Portaria n.º 233/2018, de 21 de agosto e da 
Portaria n.º 200/2019, de 28 de junho. Registo Central do Beneficiário Efetivo (https://rcbe.justica.gov.pt). 
Quando, por lei nacional, o fornecedor não se encontrar obrigado ao registo este deverá ser substituído 
por uma declaração passada pelos próprios contendo o(s) nome(s) e apelidos(s) e a data de nacimento 
do(s) beneficiários efetivo(s) do(s) destinatário(s) dos fundos ou do contratante, na aceção do artigo 3.º, 
ponto 6, da Diretiva (EU) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho” (alínea iii) da alínea d) do n.º 
2 do artigo 22.º do regulamento (EU) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de fevereiro 
de 2021). 

https://rcbe.justica.gov.pt/
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Deverá preencher todos os campos: 

 

 
Se pretender acrescentar mais beneficiários efetivos ao mesmo fornecedor deverá selecionar o 

botão . 
 


